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LEI

Ârt l" - Fica assegurada a estabilidade no êmpreg§ ao§

servidores públicos municipais ocupantes de funções de delegado sindical de base.

§ t'- .{ estahilidade de que trata o caput dEste artigo se

apticn ilo senidor público municip*l devidamrente sindicalieado, credÊnçiado

formalmrnte pelo sindica.to ç eleito nas formas e.q"tatutárias da ins{ituição.

§ 2" - A estabilidade perdurará durantÊ o sxÊrciçio do
mandaio pelo periodo de trezentos e sessenta e cinco (365) dias seguinto§, a cofitar

do tennino do respectivo mandato, tempo em que não podení ser removido,
transferido ou exonerado do serviço CIu sargo püblico.

ÂrL ?" * Na. interpretação desta lri, levar-se-ão em contâ cs

fins sociais a qus çle se dirige, as exigências legais constantes no Artigo 8o da

Constituição Fedsral e Artigo 155. XD{ da Lci C}rgânica do Muniçipio de Carnpina.

GranrJe, os direitos e deveres individuais e coletivos e * condiçüo peeuliar do

dirigente sindiçal.
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ÂrL 3o - Esta Lei entraní

Ârt. 4" - Revogam-§e as

de sua publicação

cqrntráritr.
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